
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORÂ DE LOURDES

coNrRAro N.. \anozz

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA
SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE
SERGIPE, E A EMPRESA 3TECNOS
COMERCIAL LTDA.ME, QUE TEM COMO
OBJETO PRESTAçAO DE StrRVIÇOS DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE
INTEGRADo or crsrÃo púsrrc,{ - srcp,
FUNDAMENTADO No PREGÃo SRP N".

1812022-PM,

Pelo presente instrumento paÍicular, a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes, com endereço á

Av. Senador Leite Neto, n". 80, Nossa Senhora de Lourdes, Estado de Sergipe, CNPJ N'. l3.l13.76610001-
24, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal o Sr. Laerte Gomes de Andrade, residente e
domiçiliado, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 3TECNOS
COMERCIAL LTDA-ME, com sede à Rua Honor Gregorio Santos, no 44, Grageru, AracajúSE, inscrita
no CNPJ no 23.821.789/000147, representada pelo seu Procurador o Sr. Fábio Menezes de Almeida, RC n"

1150025 SSP/SE, e CPF n" 887.610.615-49, doÍavante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, Íundamentado no Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n"

1812022-PM, que será regido em conformidade com a da Lei Federal n" 10.520, de l7 de julho de 2002, e,

subsidiariamente pela Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento
aprovado pelo DecÍeto Federal n'3.555, de 08 de agosto de 2000, pela Lei Complementar n' 123, de l4 de

dezembro de 2006, Decreto Municipal n' 04912020, observadas as alterações posteriores introduzidas nos

referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l Este Contrato tem por objeto Prestação de Serviços de Licença de Uso de Software lntegrado de

Gestão Pública - SIGP da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes/SE, conforme
especificações técnicas constantes do Anexo l - Termo de Referência, que faz parte integÍante do presente

termo.
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Grupo Módulos Unid Valor Mensal
Valor Global

P/12(doze) meses

Sistemas de planejamento orçamentário,
fi nanceiro e contabilidade

MÊS
900,00 I 0.800,00

Assinatura com certifi cação digital MÊS 300,00 3.600.000t
Recursos humanos, folha de pagamento e portal
do servidor pirblico MÊS

900,00 10.800,00

FASIOMENEZES DE Â$r.:do & loÍmr dignri p.r tÁ3 O
MENE7Es 0r A$ÁíDA:3376 r 061549

CLÁUSULA SEGUNDA - PRECO
2.1 - O presente Contrato tem como valor global a impoÍância de R$ 52.680,00 (cinquenta e dois mil
seiscentos e oitenta reais), sendo pago mensamente o valor de R$ 4.390,00 (quatro mil trezentos e noventa

reais), conforme serviços abaixo descriminados:

I
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Almoxarifado MES 500,00 6.000,00
Patrimônio MÊS 350,00 4.200,00
Portal do cidadão (lei de acesso à informação) e

site municipal com domínio.gov
MÊS

440,00 5.280,00
Diário ofi cial eletrônico }IES 200,00 2.400,00
Tributos (arrecadação municipal) MES 400,00 4.800.00
NFS-E (notâ fiscal de serviço eletrônica) \{ES 400,00 4.800,00

3.[ - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Prefeito Municipal de Nossa

Seúora de Lourdes efetuará o pagamento até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente, com apresentação da

nota fiscal, devidamente atestâdâ por servidor responsável pela fiscalização dos serviços e com apresentação

da Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, CNDT e o FGTS, atraves de

transferência bancária;

3.2 - A Prefcitura Municipal se reserva o direito de condicionar o pagamento à aprovação da qualidade
técnica dos serviços, observadas as condições estabelecidas no Alexo I - Termo de Referência do Edital;

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso se encontre em situação irregular perante a

Fazenda Pirblica ou em mora com suas obrigações contratuais;

3.5 - O pagamento das obrigações deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas
exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2', inciso III, da Lei n" 4.32011964, art. 5' e 7', § 2', inciso III, da
Lei n' 8.666/93.

4.1 - Os pagamentos serão efetuados com recusos próprios

6.1 - O presente Contrato terá vigência de l2 (doze) meses, contado a partira da data de sua assinatura
podendo ser prorrogado até o máximo de 48 (quarenta e oito) meses, conforme previsto no art. 57, IV da Lei
rf 8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA - PUN^t,t l).\r)lts

7.1 - As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em licitação e
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CLÁUST]LA TERCEIIiÁ _ CO\.DICÔES DE PAGAVENTo

3.3 - O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;

CLÁUSULA OUARTA - FO^*TE DE RECURSO

CLAUSULA OUINTA _ REAJUSTE

5.1 - Não haverá reajuste de preços, durante o período contratado, exceto em caso superveniente de fato
excepcional ou imprevisível.

CLÁUSULA SEXTA _ vIGÊNCTA

+-
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impedimento de contratar e declaração de inidoneidade, observando-se:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas inegularidades de pequena monta para os quais tenha

concorrido:

b) MULTA - â empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o

vafor total da contratação, ate o máximo de l0%o (dez por cento) pelo atraso injustificado na execução de

qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que Íizer jus a

contratada, ou ainda, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, após comunicaçào formal.
Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;

c) SUSPENSÃO - suspensão temporáÍia de panicipar em licitação e impedimento de contrataÍ com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

7.2. Poderâ a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da

penalidade pertinente, o âtraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

7.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas

apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLAUSULA OITAVA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas oriundas do objelo deste Contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários do

OÍçamento previsto de 2022, da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes com dotação suficiente,
obedecendo a seguinte classifi cação:

PREFEITURA
UO: 00301 Secretaria Geral de Administração - Ação: 04.122.00022003 Manutenção da Secretaria de

Administraçâo Geral - Elemento de Despesa: 33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicação - Pessoa Juridica. Fonte de Recurso: 15000000-Próprio.

8.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão da Nota de

Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante na Lei Orçamentária respectiva.

CLÁUSULA NoNA . DA EXECUÇÃo DoS SERvIÇoS

9.1 O prazo total parâ completa implantâção dos sistemas (instalação de softwares, configuraçôes,
parametrização, rnigração de todos os dados existentes no municipio de todos módulos) será de até ]Q
(trintâ) dias consecutivos , mediante assinatura do contrato de prestação de serviço

9.2 O prazo de execução de entrega e implantação do software, migração de todos os módulos atuais da

Av. Senador Leite Neto, n' 80 - Fone: 33í6.í234 - CEP 49.890{00 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe
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d) DECLARAÇÃO DE INIDONDIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 8.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

prefeitura deverá ser entregue, testado e consolidado. 
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10.1 - São Obrigâções do CONTRATANTE:

l0.l.l Permitir acesso dos colaboradores da CONTRATADA as dependências da Prefeitura de nossa

Seúora de Lourdes, desde que estejam devidamente credenciados, uniformizados e com crachá de

itlentiÍicaçào;

10.1.2 A contratante deverá exportar os dados solicitados pela contratada, conforme layout tbmecido. Caso

os dados não sejam disponibilizados, a contratante se obriga a custear despesas inerentes à coleta de

dados in loco;

10.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos colaboradores da

CONTRATADA;

10.1.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.1.5 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

10.1.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à

continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e

aceitos, não devem ser interompidas;

10.1.7 Emitir, relatórios sobre os atos referentes à execução dos serviços, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições estabelecidas na
proposra e à aplicaçâo de sanções:

l0.l .8 Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados pela CONTRATADA;

10.1.9 Liberar pagamento após a CONTRATADA apresentar, em conformidade com a Lei de Licitações, a

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista;

l0.l.l0Proporcionar as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços dentro da
normâlidade deste contrato;

l0.l.ll Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e
proposta exigidas no projeto básico, sendo que essa fiscalização não isenta a CONTRATADA de
qualquer responsabilidade;

l0.l.l2 Aplicar as sanções decorrentes de eventuais inadimplementos parciais ou totais da CONTRATADA
na forma prevista.

10.2 São Obrigações da CONTRATADA:

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra especializada, transportes,
alimentação e estadia de pessoal, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de
Lourdes;
Responsabilizar-se pela tiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos e horários, sob pena de
aplicaçâo das sanções previstas na lei;
Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de

sua crüpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos e subcontratados;
Submeter previamente, por cscrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações da proposta;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

10.2.1

t0.2.2

t0.2.3

10.2.4

10.2.5

.l
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CLÁUSULA DÉCIMA _ OBRICAÇÔES E RESPONSABÍLIDADES



i_:\ i_
ESTADO DE SERGIPE

PRETEITURA MU NICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.2.6 prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução da

prestação de serviços;
10.2.7 ôuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

CONFORME TERMO DE CONFIDENCIALIDADE em Anexo.
10.2.8 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aleÍando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contÍato, devendo a CONTRATADA relatar à

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido;
10.2.9 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
l0.2.l0Emitir Nota Fiscal referente aos serviços durante o mês de referência, para ftns de atestação e

liquidação pela CONTRATANTE:
10.2.1 I Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais;
10.2.12 Cumprir todas as obrigaçôes deste Termo de Referência, bem como todas as exigências nele

contidas.
10.2.13 Executar o serviço objeto do futuro Contrato em estrilo acordo com as disposições do Termo de

Referência e discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir:
l0.2.l4Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍicação
exigidas na licitação;
10.2.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante;
10.2.16 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da

execução do contrato;
10.2.17 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato ftrmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anuência;
10.2.18Não realizar associação com outÍem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fi.xão,
cisão ou incorporaçào, sem prévia e expressa anuência do Contratante;
10.2.19 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução
contratual.

l1.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §1" e 2", da Lei n" 8.666/93 e

posteriores alterações.

I 1.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrescimos e supressôes
que se fizerem necessários, até o limite estabelecido.

I 1.3 - As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre
as partes, conforme preceitua o Art. 65, §2", ll, da Lei rf 8.666/93 e posteriores altcrações.

CLAUSULA DÉCINIA SEGUNDA _ RESCISÃO

12.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, alem das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e

XVll do Art. 78 da Lei n".8.666193, na forma do art.79 da mesma Lei.

Av. Senador Leite Neto, n" 80 - Fone: 33í6-í234 - CEP 49.890{t00 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ ALTERACÃO

12.2. Na hipótese de rescisão administrativa do pÍesente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito

g-' 
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da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . Do SUPORTE TÉCNICO (ACORDO DE NÍVEIS DE

SERVIÇO - SLA)

l3.l A empresa contratada deverá disponibilizar, via Internet, um aplicativo que possibilite à Contratante â
abertura e acompanhamento dos chamados;

13.2 A empresa contratada deveÍá apresenlar cronograma dos treinamentos para implantação dos sistemas e

realizar treinamentos sempre que solicitados, quando houver substituição de servidor ou novas
implementações ou fu ncionalidades;

13.3 Todas as solicitações devem ser analisadas e efetuadas pela equipe tecnica ou administrador que serão

designados pelos órgãos gestores dos sistemas:

13.4 A empresa contratada deveú atender aos chamados utilizando-se o critério de priorização aqui definido

13.5 A inobservância pela CONTRATADA dos Níveis Mínimos de Serviço para prover uma Solução de
Contorno para qualquer chamado para SUPORTE TÉCNICO, como CRíTICO - ensejará a aplicação de
multâ, para cada infração ocorida, conforme especificado no contÍato vinculado a este termo;

13.6 Será ainda aplicada multa complementar, conforme especificado no contÍato vinculado a este termo, a
cada periodo de I (uma) hora corrida de atÍaso na apresentação da Solução de Contomo, pela
CONTRATADA, para qualquer chamado em aberto para SUPORTE TECNICO, como CRiTICO;

13.7 A inobservância pela CONTRATADA dos Níveis Minimos de Serviço para prover uma Solução
Definitiva para qualquer chamado para SUPORTE TECNICO. como CRiTICO - eniejará a pplicação de

4"6
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O tempo para conclusão não é requerido e o
trabalho normal pode continuar.

Ação em l0 horas da abertura
do chamado e resolução em
prazo de comum acordo.

Erro ou mau funcionamento nõo enquadrado
nas categorias anteriores.

Ação dentro de 8 horas da
abertura do chamado e

resolução em 60 horas.

Funcionalidade com problema, mas sem
comprometer a operação do sistemal
Não há compromisso imediato e inadiável do
usuário;
Alguns munícipes precisam ter a solução dos
seus interesses adiadâ.

Ação em até 4 horas da abeíura
do chamado com resolução em
48 horas.
Deverá apresentar solução de
contomo-

Sistema paradol
Sistema apresenta erro que compromete a

observância de
prazo inadiável;
Número significativo de munícipes afetado
pela paralisação.

Ação imediata da
abertura do chamado com
resolução em até 24 horas.
Deverá apresentar solução de
emergência.

c.N.P.J. 13.1 1 3.766/0001 .24
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PRIOR]DADE I§IPACTO / URGÊNCIA TE}IPO

BATXA

MÉDIA

ALTA

CRÍTICA
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multa, para cada intiação ocorrida, conforme especificado no contrato vinculado a este termo;

t 3.8 Será ainda aplicada multa complementar, conforme especificado no contrato vinculado a este termo,
a cada período de 5 (cinco) horas corridas de atraso na apresentação da Solução Definitiva, pela

CONTRATADA, para qualquer chamado em aberto para SUPORTE TÉCNICO, como CRÍTICO;

13.9 A inobservância pela CONTRATADA dos Níveis Mínimos de Serviço para prover uma Solução de

Contomo para qualquer chamado para SUPORTE TÉCNICO, como MEDIO - ensejará a aplicação de multa,
para cada iniração ocorrida, conforme especificado no contrato vinculado a este termo;

I 3.10 Será ainda aplicada multa complementaÍ, conforme especificado no contrato vinculado a este termo, a
cada período de 2 (duas) horas corridas de atraso na apresentação da Solução de Contomo, pela

CONTRATADA, para qualquer chamado em aberto para SUPORTE TÉCNICO, como MÉDIO;

13. I I A inobservância pela CONTRATADA dos Niveis Mínimos de Serviço paÍa prover uma Solução
Definitiva para qualquer chamado para SUPORTE TECNICO. como MEDIO - ensejará a aplicação de multa,
para cada infração ocorrida, contbrme especificado no contrato vinculado a este termo;

13.12 Será ainda aplicada multa complementar, conforme especificado no contrato vinculado a este termo, a
cada periodo de 7 (sete) horas corridas de atraso nâ apresentação da Solução Definitiva, pela CONTRATADA,
para qualquer chamado em aberto para SLTPORTE TECNICO, como MÉDIO;

13.13 A inobservância pela CONTRATADA dos Niveis Minimos de Serviço para prover uma Solução de

Contorno para qualquer chamado para SUPORTE TÉCNICO, como NORMAL - ensejará a aplicação de
multa, para cada infração ocorrida, conforme especificado no contrato vinculado a este termo;

13.14 Será ainda aplicada multa complementar, conforme especificado no contrato vinculado a este termo, a

cada período de 8 (duas) horas corridas de alraso na apresentação da Solução de Contomo, pela

CONTRATADA, para qualquer chamado em aberto para SUPORTE TÉCNICO, como NORMAL;

13.15 A inobservância pela CONTRATADA dos Niveis Mínimos de Serviço para prover uma Solução
Definitiva para qualquer chamado para SL,trORTE TECNICO, como NORMAL - ensejará a aplicação de

multa, para cada infração ocorrida, conforme especilicado no contrato vinculado a este termo;

13.16 Será ainda aplicada muha complementar, conforme especiticado no contrato vinculado a este termo, a

cada período de 24 (sete) horas corridas de atraso na apresentação da Solução Definitiva, pela

CONTRATADA, para qualquer chamado em aberto para SUPORTE TÉCNICO, como NORMAL;

13.17 Durante a abertura do chamado, a Contratante informará o nível de priorização, que poderá ser

contestado pela empresa vencedora, sempre após o atendimento;

13.18 As horas serão sempre contadas levando-se em conta o período de 07:00h às l3:00h e das l4:00h às

l8:00h, nos dias úteis de segundâ-feira a sexta-feira, na sede da Empresa contratada;

13.19 Todos os chamados deveÍão ter seu tempo para alendimento cumprido, independentemente da abertura
de novo chamado com prioridade maior;

13.20 A Contratante não se respor]sabilizará por testes em alterações et-etuadas e/ou em novas implementações
efetuadas no Sistema. A Empresa contratada deverá atualizar e liberar o Sistema atendendo perfeitamente aos

requisitos da alteração e/ou da nova funcionalidade necessária à execuçào dos trabalhos; I
é-
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13.21 Os serviços de manutenção ou implementações/t'uncionalidades que estejam previstas ou sejam
alteradas nas legislações vigentes devem ser desenvolvidos sem custos para a Contratante, e, as julgadas
essenciais ao bom funcionamento da Administração do Municipal da MUNICÍPIO e não cobertos por este
Termo de Referência, deverão ser cotados os valores de acordo com a quantidade de horas técnicas utilizada no
desenvolvimento pela empresa contratada, observada a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ FORO
l4.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o foro da Cidade de Nossa Senhora

de Lourdes da Comarça de Gararu, com exclusão de outro qualquer pôr mars privilegiado que seja.

'14.2 - E, pot se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente

Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito juridico na presença das testemunhas

abaixo identificadas.

Nossa Senhora de Lourdes/SE, I I de Julho de 2022

La de Andratlemes

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

FABIO MENEZES DE AssinàdodeÍoÍmà digitàl

A LMEI DA :8876 i o; r 54, iiiá3i",T,T,:.'.,,',?§

Fábio Menezes de Almeida
3TECNOS COMERCIAL LTDA-ME

CONTRATADA

Laercio Gomes de n

Secretário Geral de Administr o

FISCAL DO CONTRÁTO

TES MUNHAS:

I

II d
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